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APRESENTAGAO

Este trabalho tem um propdsito bem definido: divulgar o Cédigo
do Consumidor. Ele apresenta, numa linguagem simples e acessivel ao
cidadao comum, as linhas gerais dos direitos que este importante di-
ploma legislativo outorgou aos consumidores.

A nossa principal preocupagdo como Chefe do Ministério Publi-
co Sergipano tem sido a defesa dos direitos fundamentais do cidadao.

Entendemos que as conquistas sociais somente se tornam efe-
tivas & medida que o cidadao for conscientizado dos seus direitos e .
devidamente estimulado a exerclta-los.

O consumidor devidamente conscientizado dos seus direitos
por certo ndo permitird que a prética de abusos se perpetue na rela-
¢bes de consumo. Ele resistird aos abusos em suas diferentes formas
e, com este gesto, dard importante contribuigdo na construgdo de uma
sociedade mais justa.

O Dr. José Renato Lima Sampaio, representante da nova geragéo
de Procuradores de Justiga do nosso Ministério Piblico, foi fiel & tarefa que Ihe
confiamos. A exemplo do que ocorreu com a sua primeira cbra, Promotor de
Justica - Saiba o que ele pode fazer por vocé, também editada por esta
Procuradoria Geral, ele soube, com inteligéncia e dedicagéo, elaborar uma obra
que, ndo obstante a sua singeleza, busca realizar um feito grandioso, que é
aproximar a cidadania do Ministério Publico.

Este objetivo é nobre, posto que a nossa instituicdo, h4 décadas arrai-
gada ao tecnicismo forense, busca transpor estes limites para identificar-se mais
com a simplicidade do social. Assim, ela poderé melhor auscultar os anseios do
povo e mais eficazmente defenda as suas causas.

Qc.ao- ~ \'A.A.l.-co.-—‘
Pascoal Nabuco
PROCURADOR GERAL DE JUSTICA



O QUE E O MINISTERIO PUBLICO

Ao contrdrio do que muita gente pensa, o Ministério Pablico
ndo pertence ao Poder Judiciério, nem integra o Executivo. Ele & uma
instituigdo permanente essencial & fungéo jurisdicional do Estado, in-
cumbida da defesa da Ordem Jurfdica, do regime democrético e dos in-
teresses sociais e individuais indisponiveis. Goza de autonomia fun-
cional e administrativa, propde diretamente ao Poder Legislativo a
criagcdo e a extingdo dos cargos e servigos auxiliares, bem como a fi-
xagdo dos respectivos vencimentos. Os cargos desta Instituicdo séo
providos mediante concurso plblico de provas e de provaé e tltulos.
Cabe, também, a esse Orgéo elaborar sua proposta orgamentdéria den-
tro dos limites da lei de diretrizes orgamentérias.

O Ministério Publico tem por Chefe o Procurador Geral da Jus-
tiga, nomeado pelo Governador do Estado dentre integrantes da carrei-
ra, indicados em lista trfplice organizada pelo Colégio de Procuradores
de Justi¢a, para um mandato de dois anos, permitida uma recondugao.
Uma vez nomeado e empossado, o Procurador Geral somente pode ser
demitido por proposta do Colégio de Procuradores de Justica e com a
aprovagédo da maioria absoluta dos membros da Assembléia Legislati-
va.

Séo princlpios institucionais do Ministério Piblico a unidade, a
indivisibilidade e a independéncia funcional. Os membros da Instituicdo
sdo considerados agentes polfticos, ndo integrando a categoria de servidores
plblicos. Gozam das garantias constitucionais da vitaliciedade, inamovibilidade
e imedutibilidade de vencimentos.



Sé&o fungbes institucionais do Ministério Pdblico, entre outras, a promo-
¢éo da agdo penal publica, o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Pdblicos e
dos servigos de relevancia publica aos direitos assegurados na Constituiggo, a
promogéo do Inquérito Civil e da Agéo Civil Pdblica para prote¢éo do Patriménio
Plblico e Social, do meio-ambiente e de outros interesses difusos e coletivos.
Cabe-lhe, também, a promogéo da acéo de inconstitucionalidade ou a represen-
tagéo para fins de intervengéo no Estado.

O Ministério Piblico ocupa posigéo de destaque no cendrio jurfdico bra-
sileiro. As suas fungbes institucionais séo da mais alta importancia para o pro-
gresso e bem-estar da Sociedade.

Valorize os membros desta Instituigdo, que séo obreiros da paz e da
harmonia na sociedade moderna.



O QUE E UM PROMOTOR DE JUSTICA

Na maioria das vezes, o Promotor de Justiga é conhecido como
um simples acusador. Isso se deve ao fato de ser ele o titular da agao
penal publica e de que sua atividade na esfera penal representava a
parte mais expressiva do elenco de suas atribuigées. Hoje a realidade
ndo & mais essa. A Carta Constitucional de 1988 tranformou profun-
damente o perfil do Agente do Ministério Piblico, fazendo dele um au-
téntico defensor da sociedade.

Na verdade o Promotor de Justica hoje é o defensor da socie-
dade, porquanto todos os interesses sociais indisponfveis estéo inva-
riavelmente sob sua tutela.

O meio-ambiente tem nele atualmente o seu principal guardiéo.
Gragas ao seu trabalho na protegdo da Natureza & possfvel novamente
termos esperancas de legarmos as geragdes futuras condigbes de so-
brevivéncia. Os interesses do consumidor também estéo sob a prote-
¢do do Novo Promotor de Justiga. Quando lesado nos seus direitos, o
consumidor praticamente néo tinha a quem recorrer. Hoje basta ele se
dirigir ao Promotor para encontrar a pessoa indicada para resolver seu
problema.

O Patrimdnio Cultural também ndo gozava de uma protegéo
efetiva, j& que se ressentia de um érgédo de agdo em condigOes de re-
verter o preocupante processo de descaracterizagdo que o afligia. O
Promotor de Justiga, algado & condigao de guardido do Patriménio Cul



tural, é o grande poder inibidor da ag&o daqueles que, inimigos da cultura, que-
rem apagar a nossa memdria.

As fundacdes, o acidentado do trabalho, as pessoas portadoras de defi-
ciéncia, 0s menores, 0s incapazes, os usudrios de servigos de relevancia plblica
e o Patrimdnio Pdblico gozam de protegdo especial do novo Agente do Ministé-
rio Pdblico.

O vigente Estatuto da Crianga e do Adolescente confiou ao Promotor de
Justica um trabalho de extraofdinério alcance social. A capacidade de iniciativa
e o dinamismo do Promotor s8o, nessa érea especffica, instrumentos capazes
de contribuir enormemente para a melhoria das condigbes de vida da Crianga e
do Adolescente. As medidas judiciais colocadas a servico dessa nobre causa
tém um excepcional poder de convencimento diante dos Administradores Pibli-
cos.

A Sociedade precisa conhecer o Novo Promotor de Justica para saber
usar os seus servigos de valorizar o seu trabalho.
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OS DIREITOS BASICOS DO CONSUMIDOR

Com a chegada do Cédigo do Consumidor, as coisas mudaram
muito nas relagées de consumo. .

O Consumidor, agora, tem novos direitos. A atual legislagao
confere protecdo a sua vida, saGde e seguranca contra os riscos provoca-
dos por préticas de fornecimento de produtos e servigos perigosos ou nocivos.

Ele tem o direito a educacéo e divulgagdo sobre o consumo adequa-
do dos produtos e servigos, sendo-lhes, também, assegurada liberdade de es-
colha e igualdade nas contratagdes.

O Consumidor goza, ainda, de protegéo contra a publicidade engano-
sa e abusiva e contra os métodos comerciais coercitivos e desleais.

Essa protegdo se amplia para defender o consumidor contra as prati-
cas e cldusulas abusivas ou impostas.

Agora, o consumidor tem o direito de modificar quaisquer clausulas con-
tratuais que estabelecam prestagdes desproporcionais.

Cabe-lhe, também, o direito & reparagéo de dano patrimonial ou moral
que sofra em decomréncia da relag&o de consumo.

Esses e outros direitos estdo consagrados no Cédigo do Consumidor e
estéo resumidos neste trabalho para o seu conhecimento e beneficio.

11



COISAS QUE O CONSUMIDOR PRECISA SABER

As multas de mora decorrentes do ndo pagamento no prazo es-
tabelecido, ndo poderao ser superiores a 10% (dez por cento) do valor
da prestagéo.

Nas compras feitas a prazo, o fornecedor tem a obrigagdo de
informar previamente ao consumidor o prego efetivo, 0 montante de ju-
ros e a soma total a pagar, com e sem financiamento.

O Consumidor tem o direito de liquidar antecipadamente seu débito, to-
tal ou parcialmente, mediante redugdo proporcional dos juros e demais acrésci-
mos. '

Nos contratos de compra e venda de iméveis ou mdveis mediante pa-
gamento em prestagdo, ndo pode haver cldusula que estabelega a perda total
das prestagdes pagas em beneficio do credor que pleiteia a resolugéo do contra-
to e a retomada do produto alienado em razéo de inadimplemento.

Na cobranga de débitos, o consumidor inadimplente n&o sera exposto a
ridfculo, nem ser& submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameagas.

O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito & repeticdo do
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de corre-
¢do monetéria e juros legais, salvo a hipdtese de engano justificavel.

Os érgéos publicos, por si ou por suas empresas, concessionérias, per-
missionérias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, so obrigados a
fomecer servicos adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, con-
tinuos. No caso de descumprimento, total ou parcial dessas obrigagdes, seréo as
pessoas jurfdicas compelidas a cumprf-las e a reparar os danos causados.

E vedada a estipulagéo contratual de cl4usula que impossibilite, exone-
re ou atenue a obrigag&o de indenizar prevista no Cédigo do Consumidor.

O Promotor de Justiga de sua cidade tem a atribuigdo constitucional de
defender os direitos do consumidor, bastando, para tanto, que seja procurado
pelos interessados.



COISAS QUE O FORNECEDOR DE PRODUTOS E SERVICOS
NAO PODE FAZER

Existem coisas que o fornecedor de produtos e servigos nao
tem o direito de fazer porque o Cédigo do Consumidor proibe. Entre
essas condutas proibidas, destacamos algumas para o seu conheci-
mento e orientagao.

Ao fornecedor nao é permitido recusar o atendimento as de-
mandas dos consumidores, na exata medida de suas disponibilidades
de estoque. :

Ele ndo pode, também, enviar ou entregar ao consumidor, sem
solicitagdo prévia, qualquer produto ou fornecer qualquer servigo.

Néo Ihe é permitido prevalecer-se da fraqueza ou ignoréncia do
consumidor, tendo em vista sua idade, sadde, conhecimento ou condi-
¢do social para impingir-lhe seus produtos ou servigos.

Também néo pode ele executar servicos sem prévia elaboragéo
de orgamento e autorizagdo expressa do consumidor.

Outra coisa que ndo & permitido ao fornecedor & deixar de esti-
pular o prazo para o cumprimento de sua obrigag@o ou deixar a fixagao
do seu termo inicial a seu critério exclusivo.
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OS DEFEITOS DO PRODUTO QUE VOCE COMPROU

Se vocé comprar um televisor ou outro qualquer produto e ele
apresentar defeitos que o torne impréprio ao uso ou lhe diminua o va-
lor, vocé poderd exigir a substituicdo da parte defeituosa.

A mesma coisa, vocé poderd fazer se houver disparidade entre
o produto que vocé comprou e as indicag6es constantes do recipiente,
da embalagem ou mensagem publicitéria.

O fornecedor tem o prazo de 30 dias para resolver o seu pro-
blema.

Se ele nédo resolver dentro desse prazo, vocé pode exigir a
substituicdo do produto por outro da mesma espécie e em perfeitas
condigdes de uso.

Vocé poderd, se preferir, exigir a restituicdo imediata da quan-
tia paga, devidamente atualizada.

O Cédigo do Consumidor ainda lhe confere uma terceira opgéo:
exigir abatimento proporcional do prego.

Cabe-lhe escolher uma dessas trés alternativas:

Se houver obstaculos ao exercicio dos seus direitos, procure o
Promotor de Justiga da sua Cidade. Ele é o mais legitimo defensor da
sociedade. Além de orienté-lo, ele dispbe de instrumentos jurldicos pa-
ra promover a defesa dos seus direitos.
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OS DEFEITOS NOS SERVICOS QUE VOCE
MANDOU EXECUTAR

Se vocé mandar consertar a sua geladeira ou outro bem e ela
retornar com defeito que a torne imprépria ao uso ou lhe diminua o
valor, cabe-lhe o direito de exigir novo conserto sem pagar mais nada.

Se vocé ndo quiser levé-la a novo conserto, poderé exigir a res-
tituigdo imediata da quantia paga, atualizada monetariamente, sem
prejufzo de eventuais perdas e danos.

Se ndo quiser uma coisa, nem outra, cabe-lhe o direito de exigir
o abatimento proporcional do prego.

Dessas trés alternativas, vocé pode escolher qualquer uma.

De acordo com o Cédigo do Consumidor, o fornecedor do servi-
¢o responde pelos vicios de qualidade que torne o bem impréprio ao
consumo ou lhe diminuam o valor. O mesmo ocorre com aqueles vicios
decorrentes de disparidades com as indicag6es constantes .das ofertas
ou mensagem publicitéria.

A reexecucdo do servigo poderd ser confiada a terceiros devi-
damente capacitados por conta e risco do fornecedor.

Consideram-se impréprios os servigos que se mostrem inade-
quados para os fins que razoavelmente se esperam, como também que
ndo atendam as normas regulamentares de prestabilidade.
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O ORGAMENTO PREVIO NA PRESTAGAO DE SERVIGO

Quando vocé mandar executar algum servigo, ndo se esquega
de que o prestador desse servico estd obrigado a lhe entregar um or-
camento prévio.

Nesse orgamento prévio, deverdo estar discriminados o valor da méo
de obra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as condigdes de
pagamento, bem como as datas de jnicio e término dos servigos.

Se néo for estabelecido outro, 0 prazo de validade do orgamento seré
de 10 (dez) dias, contados a partir do seu recebimento pelo consumidor.

Se vocé, consumidor, aprovar o orgamento prévio, os termos dele obriga
vocé e o prestador dos servicos e somente poderé ser alterado por miituo con-
sentimento,

O Consumidor ndo responde por. quaisquer 6nus ou acréscimos decor-
rentes da pontratagéo de servigos de terceiros que ndo estejam previstos no or-
camento prévio.

Se o prestador de servico violar as condigdes estabelecidas no orga-
mento prévio, causando-the prejufzo, procure o Promotor de Justica de sua cida-
de, que ele tomaré as providéncias necessérias & prevaléncia dos seus direitos.

Os agentes do Ministério Péblico tém o dever constitucional de proteger
os interesses dos Consumidores. Eles desempenham essa tarefa com muito
zelo e eficiéncia. Procure-0os e comprovard essa realidade.
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OS PRAZOS PARA RECLAMAR

O direito de reclamar dos defeitos nos produtos que vocé com-
prou ou nos servicos que vocé mandou executar tem prazo para ser
exercitado.

A lei ndo protege aqueles que dormem no ponto ou s&o moro-
sos na defesa dos seus interesses.

Portanto, vocé consumidor deve estar atento para esses prazos.

As reclamagbes contra os vicios ou defeitos aparentes ou de
fAcil constatagdo devem ser apresentados no prazo de trinta dias, caso se tra-
te de fomecimento de servigo ou de produtos néo duréveis.

Esse prazo passa para noventa dias, quando se tratar de fornecimento
de servico ou de produtos duréveis. Inicia-se a contagem desse pfazo a partir
da entrega efetiva do produto ou do término da execug&o do servigo.,

Se vocé ndo apresentar sua reclamagéo dentro desses prazos, perdera
o direito de fazé-lo. !

Faga sua reclamagéo no tempo certo.

E importante que vocé ndo deixe o seu direito extinguir-se por falta de
exerclcio. Vocé também & responsével pela construgéo de uma sociedade mais
justa. Faga a sua parte. Exercite os seus direitos de cidadania.

Se vocé reclamar no tempo certo e o fomecedor do produto ou servico
n&o resolver o problema a contento, procure o Promotor de Justiga da sua Cida-
de.

17



A PROTEGAO DO CONSUMIDOR NOS CONTRATOS

Vocé consumidon: precisa conhecer os seus direitos. O Cédigo
do Consumidor estabelece uma série de regras juridicas para prote-
gé-lo. Vamos conhecer algumas delas relativas aos contratos que vocé
normalmente assina.

Os contratos que regulam as relagées de consumo n&o criardo
obrigagGes para os consumidores, se ndo lhe for dada a oportunidade
de tomar conhecimento prévio de seu conteddo.

A mesma coisa ocorrerd se o instrumento do contrato for redi-
gido de modo a dificultar a compreenséo de seu sentido e alcance.

As cldusulas contratuais deverdo ser interpretadas da maneira
mais favorével ao consumidor.

O Consumidor tem o direito de desistir do contrato no prazo de
7 dias, a contar da data do recebimento do produto ou servigo, sempre
que a contratagao do produfo ou servigo ocorrer fora do estabelecimen-
to comercial, especialménte por telefone ou a domicilio. Nesta hipéte-
se, os valores eventualmente pagos serdo devolvidos atualizados mo-
netariamente.

Se vocé tiver alguma diivida sobre este assunto, oriente-se com
o0 Promotor de Justiga de sua Cidade. Ele est4 habilitado para aten-
dé-lo e ajudé-lo.

18



CONTRATO DE ADESAO

Vocé sabe o que & Contrato de Adesdo? E aquele que j4 vem
totalmente impresso. E s6 vocé ler e assinar.

Nesse tipo de contrato, as cldusulas sdo estabelecidas unilate-
ralmente pelo fornecedor do produto ou servigo.

A vocé consumidor ndo é dado o direito de discutir ou modificar
substancialmente essas cléusulas. Cabe-lhe, apenas, a opgdo entre
aderir ou nao as condigées do contrato.

Esse tipo de contrato geralmente é desvantajoso para o con-
sumidor.

Portanto, antes de assiné-lo examine cuidadosamente todas as
suas cléusulas.

Analise especialmente as cldusulas que estdo redigidas com
destaque. Elas estéo escritas desta forma porque limitam o direito do
consumidor e o Cédigo de Defesa do Consumidor exige esse destaque
para permitir sua imediata e facil compreenséo.

Vocé precisa saber que, mesmo na hiptese de o formulério
conter espagos em branco que permitam a colocagdo de outras cliu-
sulas, nem porisso deixa de ser contrato de Adesao.

Se vocé estiver prejudicado por Contrato de Adesdo que néo
atende a esses requisitos do Cédigo do Consumidor, procure o Promo-
tor de Justiga da sua Cidade, que ele lhe ajudari a defender os seus
direitos.

19



A PUBLICIDADE DE PRODUTOS E SERVICOS
E OS SEUS EFEITOS

A publicidade de produtos ou servicos ndo é uma coisa tao simples co-
mo se possa pensar. Ela gera obrigagoes para o fornecedor que a fizer veicular
ou dela se utilizar e, além disso, passa a fazer parte integrante do contrato que
vier a ser celebrado. .

Portanto, se determinado fornecedor anunciar vantagens para o consu-
midor na comercializagédo de seus produtos ele fica obrigado a concedé-las nos
exatos termos da mensagem publicitdria.

Se o fomecedor de produtos ou servigos recusar o cumprimento & publi-
cidade, o consumidor podera altemativamente e & sua escolha:

| - exigir o cumprimento forgado da obrigagdo, nos termos da publicida-
de;
Il - aceitar outro produto ou prestagao de servigo equivalente;

lll - rescindir o contrato, com direito & restituicdo de quantia eventual-
mente antecipada, monetariamente atualizada, com perdas e danos.

Se vocé estiver prejudicado por negécios realizados em desacordo com
a publicidade que o atraiu, comunique-se com o Promotor de Justica de sua Ci-
dade, que ele Ihe ajudara a resolver o problema.



AS CLAUSULAS ABUSIVAS

Vocé sabe o que sado cldusulas abusivas? Sao aquelas que es-
tabelecem vantagens indevidas para o fornecedor do produto ou servi-
¢o em prejufzo do consumidor.

Essas cl4usulas, apesar de estarem inscritas no contrato que

vocé assinou, n&o tem efic4cia. ’

O Cdédigo de Defesa do Consumidor estabeleceu que elas séo
nulas de pleno direito, ndo produzindo nenhum efeito. ‘

A nulidade de uma ou mais dessas cldusulas, porém, ndo inva-
lida todo o contrato. Isso somente ocorrerd se a sua auséncia for cau-
sa de grande prejufzo a qualquer das partes.

Se vocé assinou contrato que contenha cldusulas abusivas, ca-
be-lhe o direito de requerer ao Promotor de sua cidade que ajulze a
competente agéo para promover a nulidade dessas cldusulas.

O Promotor de Justiga tem entre as suas atribuicdes a defesa
do consumidor. Use os seus servigos. Ele gostar4 de recebé-lo no seu
Gabinete de trabalho.

N&o permita que, nas relagdes de consumo, se perpetue a pra-
tica de abusos. Resista a essa forma de ilegalidade e, com esse gesto,
contribua para a construgdo de uma sociedade em que haja mais justi-
¢a social.
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A PUBLICIDADE ENGANOSA E ABUSIVA

O fornecedor de produtos ou servicos ndo tem o direito de en-
ganar o consumidor e dele abusar, nem mesmo através de mensagem
publicitéria. Porisso é que o Cédigo do Consumidor proibe qualquer

publicidade enganosa ou abusiva.
A Considera-se enganosa a publicidade que & inteira ou parcial-
mente falsa.

Também é enganosa a mensagem publicitéria que, por qualquer
modo, mesmo por omissao, seja capaz de induzir em erro o consumi-
dor a respeito de produtos ou servigos.

A publicidade é enganosa por omissdo quando deixa de informar so-
bre dado essencial do produto ou servigo.

Diz-se abusiva, entre outras, a publicidade que incita a violéncia, explo-
ra 0 medo ou a superticdo, se aproveita da deficiéncia de julgamento e expe-
riéncia da crianca, desrespeita valores ambientais ou que seja capaz de induzir
o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a sua satide ou

seguranga.
Na publicidade de seus produtos ou servigos, o fomecedor & obrigado a

manter em seu poder, para informagéo dos legftimos interessados, os dados f&-
ticos, técnicos e cientlficos que ddo sustentagéio & sua mensagem publicitéria.



OS CADASTROS DE CONSUMIDORES

Vocé consumidor tem o direito de conhecer as informagdes
existentes em cadastros, fichas, registros pessoais e de consumo ar-
quivados sobre vocé. :

Um exemplo desses cadastros & o Servigo de Pfoteg".éo ao Cré-
dito — SPC:

Esses cadastros ndo podem conter informagdoes negativas sobre
vocé referentes a perfodo superior a cinco anos.

Se vocé encontrar, também, informagdes inexatas a seu respeito, pode-
r4 exigir a sua imediata coivegao. '

Se vocé tiver um débito que néo foi liquidado dentro do prazo legal para
cobranga, os Sistemas de Proteg@o ao Crédito ndo poder&io fomecer quaisquer
informagdes que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos
fornecidos.

Observe se os Sistemas de Protegdo ao Crédito estdo violando os seus
direitos de consumidor. Em caso positivo, dirija-se ao Promotor de Justi¢a de
sua Cidade e ele adotaré as providéncias necessdrias para o respeito aos direi-
tos que o Cédigo do Consumidor ihe outorgou.

N&o permita que os seus direitos sejam desrespeitados. Contribua para
que as relagbes de consumo se realizem dentro de um clima de jusﬁiga e equi-
dade.

|

O Promotor de Justiga de sua cidade esté disponifvel para ajudé-lo. Con-
te com ele.



A PROTEGAO A SAUDE E SEGURANGA

Vocé, consumidor, precisa saber que os produtos e servigos
colocados no mercado de consumo ndo devem acarretar riscos a salide
ou seguranga dos consumidores.

Os fornecedores estdo obrigados a dar as informagdes necess4-
rias e adequadas a esse respeito. ’

O fornecedor de produtos e servigos potencialmente nocivos ou
perigosos a salde ou seguranga devera informar, de maneira ostensiva
e adequada, a respeito de sua nocividade ou periculosidade.

O fornecedor n@o poderé colocar no mercado de consumo pro-
duto ou servigo que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de pe-
riculosidade & sadde ou segurancga.

Oriente-se com o Promotor de Justica de sua Cidade sobre as
normas de protegdo a sadde e seguranga nas relagdes de consumo.

O Representante do Ministério Publico exerce atribuigbes de
protegéo aos direitos dos consumidores. Conte com a sua ajuda. Pro-
cure-0. Ele esté disponivel.

Exercite o seu direito de cidadania informando ao Ministério
Publico as situagdes de risco & sadde e a seguranga dos consumidores
que vocé conhecer. Faga a sua parte. Se todos fizerem o mesmo, mui-
to mais cedo teremos a justiga social que todos buscamos.
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INFRACOES PENAIS

Constituem crimes contra as relagées de consumo previstas no
Cédigo do Consumidor, entre outras, as condutas a seguir tipificadas.

Fazer afirmagéo falsa ou enganosa, ou omitir informagéo rele-
vante sobre a natureza, caracteristica, qualidade, seguran¢a, desem-
penho, durabilidade, prego ou garantia de produtos ou servigos.

Empregar, na reparag@o de produtos, pegas ou componentes de
reposigéo usados, sem autorizagdo do consumidor. |

Utilizar, na cobranga de dlvidas, de ameagas, coagéo, constran-
gimento ffsico ou moral, afirmagdes falsas, incorretas ou enganosas ou
de qualquer outro procedimento que exponha o consumidor, injustifica-
damente, a ridiculo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer.

Deixar de corrigir imediatamente informagéo sobre consumidor
constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe
ou deveria saber ser inexata.

Se vocé souber do cometimento de qualquer dessas infragoes
penais, comunique ao Promotor de sua cidade, que ele adotar4 as me-
didas cablveis.

O Representante do Ministério Publico é o titular exclusivo da
agdo penal plblica e ele néo hesitar4& em promover a responsabilidade
dos infratores. '
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A CURADORIA DO CONSUMIDOR

O Ministério Pdblico Sergipano dispde, na sua estrutura admi-
nistrativa, de uma Curadoria especial de Defesa dos Consumidores,
que funciona em Aracaju.

Nessa Curadoria, servem vérios Promotores de Justi¢a, que fo-
ram devidamente treinados para oferecer aos consumidores néo sé a
orientagdo de que necessita, mas também a assisténcia que lhe & as-
segurada por lei.

A Chefia Geral desse servico cabe ao Procurador de Justiga Dr.
Gilberto Vila-Nova de Carvalho, Coordenador Geral do Ministério PG-
blico, que, com destemor, inteligéncia e grande cultura jurldica, muito
vem contribuindo para a grandeza da nobre instituicdo do Ministério
Publico.

Notével contribuigdo para o .crescimento e aperfeigoamento
desse servigo vem sendo oferecida pela Promotora Maria Cristina Ga-
ma Foz Mendonga, Curadora da Defesa do Consumidor, e incansével
defensora dessa nobre causa.

Essa Curadoria tem prestado relevantes servigos a sociedade
aracajuana, na sua area especfifica de atuacgao, ja tendo, inclusive, in-
gressado no judicidrio com vérias agbes de interesse coletivo em defe-
sa de consumidores, obtendo éxito em todas as suas iniciativas.

No interior do Estado, a Curadoria de Defesa do Consumidor é
exercida pelo Promotor de Justiga da respectiva Comarca.

26



ADMINISTRAGAO DO MINISTERIO PUBLICO

O Ministério Publico & integrado pelos seguintes érgédos:

| - DE ADMINISTRACAO SUPERIOR
a) Procuradoria Geral de Justiga;

b) Colégio de Procuradores de Justiga;

¢) Conselho Superior do Ministério Piblico;
d) Corregedoria Geral do Ministério Pdblico;
e) Coordenadoria Geral.

Il - DE EXECUGAO

a) Na segunda insténcia, o Procurador Geral de Justica e os Procurado-
res de Justica;
b) Na primeira insténcia, os Promotores de Justica.

Sdo drgdos auxiliares do Ministério Pdblico:

I - Os estagidrios do Ministério Piblico;
Il - os de apoio administrativo;

lil - a Comissao de Concurso Pdblico;
IV - Secretério e Assessores.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA

A Procuradoria Geral de Justiga, érgdo executivo da Adminis-
tragdo Superior do Ministério Plblico, tem como titular o Procurador
Geral de Justiga, nomeado para um mandato de dois anos, dentre uma
lista triplice integrada de Procuradores de Justiga.

Essa lista triplice é elaborada pelo Colégio de Procuradores em
votagdo Secreta. A eleigdo do Procurador Geral de Justica é realizada,
bienalmente, na ultima quinzena de outubro dos anos pares.

Organizada a lista, ela é remetida, no mesmo dia, ao Governa-
dor do Estado, que escolherd um dos nomes e 0 nomeara.

O Procurador Geral de Justiga toma posse e entra em exerclcio
em sessdo solene do Colégio de Procuradores. Ele poderad ser recon-
duzido ao cargo por mais um biénio.

Nos afastamentos e impedimentos do Procurador Geral de Jus-
tiga, ele ser4 substitufdo pelo Corregedor Geral do Ministério Pdblico.

O Procurador Geral de Justiga sé poderd ser destituldo do car-
go antes do término do mandato, por deliberagédo da maioria absoluta
do Poder Legislativo, apés representagédo aprovada pelo voto de 2/3
(dois tergo) dos membros do Colégio de Procuradores de Justica.
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COLEGIO DE PROCURADORES DE JUSTICA

O Colégio de Procuradores de Justica é um érgao opinativo e
deliberativo da Administragdo Superior do Ministério Publico e é inte-
grado por Procuradores de Justiga e presidido pelo Procurador Geral
da Justiga.

O Colégio de Procuradores de Justica opina sobre matéria de
estrito interesse institucional. Compete ao Colégio, entre outras atri-
buigbes, sugerir ao Procurador Geral ou ao Corregedor Geral providén-
cias relativas ao aperfeigoamento e aos interesses da Instituigdo, bem
como promover com maior eficicia a defesa dos interesses sociais in-
disponiveis. Ele aprova a proposta orgamentéria do Ministério Pdblico,
propde a criagdo de cargos, modificagado da Lei Orgénica, organiza lis-
ta triplice para escolha do Procurador ('3eral, do Corregedor Geral do
Ministério Publico e do Coordenador Geral.

O Colégio de Procuradores de Justiga também é o Orgéo res-
ponsével pelo julgamento dos recursos interpostos contra decisées dos
demais érgéos da Administragdo Superior do Ministério Pdblico, exer-

cendo ainda outras atribuigdes de grande relevéncia.
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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTERIO PUBLICO

O Conselho Superior é o érgdo incumbido de fiscalizar a atua-
¢ao do Ministério Pudblico, como também de velar pelos seus principios
institucionais. Esse Conselho é integrado pelo Procurador Geral da
Justiga, que & seu Presidente, pelo Corregedor Geral do Ministério Pd-
blico, 0 membro nato, e, ainda, por trés Procuradores de Justica repre-
sentando a classe.

A eleigcédo dos representantes da classe é realizada bienalmen-
te, na primeira quinzena de dezembro dos anos pares, dela participan-
do todos os integrantes da carreira. O mandato dos eleitos é de dois
anos.

O exercicio de mandato de membro do Conselho Superior do
Ministério Pdblico é obrigatério.

A posse dos eleitos ocorre em sessdo solene do Colégio de
Procuradores de Justica no primeiro dia Util do més de fevereiro dos
anos pares.

Uma das importantes atribuicoes do Conselho Superior do Mi-
nistério Pudblico & decidir sobre o vitaliciamento dos Promotores de
Justica que estdo realizando est4gio probatdério, cabendo, ainda, indi-
car, em lista triplice, os candidatos & promogdo e remogao por mere-
cimento. '



COORDENADORIA GERAL

A Coordenadoria Geral é o Orgéo de defesa e protegdao do Pa-
triménio Plblico, Cultural e Natural do Estado, do Meio Ambiente, do
Consumidor, das FundagGes, dos Acidentados do Trabalho, das Pes-
soas Portadoras de Deficiéncia e de outros interesses difusos e coleti-
|

A Coordenadoria supervisiona e coordena as atividades de to-
das as Curadorias Especializadas do Estado, elaborando, também, o
programa anual de trabalho dessas unidades descentralizadas.

Compete & Coordenadoria Geral, entre outras importantes atri-
buigbes, identificar e avaliar os impactos ambientais gerados nas fases
de implantagéo e operagdo da atividade humana, que direta ou indire-
tamente afetam a sadde, a seguranga, 0 bem estar da comunidade, as
atividades sociais e econdmicas, as condigbes estéticas do meio-am-
biente e a qualidade dos recursos ambientais.

Fazem parte da Coordenadoria Geral a Curadoria de Defesa
dos Direitos Humanos, a Curadoria da Infancia e da Adolescéncia, Cu-
radoria de Defesa do Consumidor, Curadoria de Defesa do Meio-Am-
biente, Patriménio Cultural e Natural do Estado e a Curadoria de De-
fesa do Patrim6nio Publico, Social e das Fundagdes.
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CORREGEDORIA GERAL

A Corregedoria Geral do Ministério Publico é o Orgéo fiscaliza-
dor das atividades e da conduta dos membros da Instituigéo.

A Corregédoria Geral realiza importantes fungdes. Dentre elas,
figura a de realizar processo administrativo sumario, a de remeter ao
Conselho Superior relatério circunstanciado sobre a atuagéo pessoal e
funcional dos Promotores de Justiga em estégio probatério. Cabe, ain-
da, a esse Orgéo a atribuigdo de manter atualizados os prontudrios da
vida funcional dos Promotores de Justiga e de coligir os elementos ne-
cessérios a apreciagdo do merecimento deles

A Corregedoria fiscaliza os servigos do Ministério Publico e a
atividade funcional dos seus membros, verificando se estes cumprem
suas atribuigdes e observam a orientagéo tragada pelos demais érgéos
da Administragdo Superior. A Corregedoria realiza o treinamento dos
Promotores de Justica em estégio probatério, ministrando-lhe os ensi-
namentos praticos e tedricos indispenséveis & sua capacitagéo profis-
sional. Conclufdo o perfodo de estégio probatério, o Promotor de Justi-
¢a que for confirmado na carreira, leva consigo uma sélida formagao.
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ENDEREGOS

Procuradoria Geral de Justica

Praga Fausto Cardoso - Edificio Walter Franco
72 andar - Aracaju-Sergipe

Tel.: 224-7261

Cormregedoria Geral do Ministério Pdblico -
Praga Fausto Cardoso - Ediffcio Walter Franco
72 andar - Aracaju-Sergipe ‘

Tel: 224-7307

Coordenadoria Geral

Praga Fausto Cardoso - Edif{cio Walter Franco
72 andar - Aracaju-Sergipe

Tel.: 224-7308

Curadorias do Consumidor, Meio-Ambiente, Patrim6nio Cultural e Na-
tural do Estado e Fundagdes, do Acidentado do Trabatho e Controle
Externo da Atividade Policial.

Praga Fausto Cardoso - Ediffcio Walter Franco
52 andar - Aracaju-Sergipe

Tel.: 224-7537

Horério de Funcionamento: 12 &s 18:00 hs.

Secretaria Geral

Praga Fausto Cardoso - Ediflcio Walter Franco
52 andar - Aracaju-Sergipe

Tel.: 224-5684

Telex - 791288 — Fax - 224-7261



COLEGIO DE PROCURADORES DE JUSTIGA

MANUEL PASCOAL NABUCO D'AVILA
EDUARDO DE CABRAL MENEZES

JOSE JORGE SANTOS MESQUITA

MARIA EUGENIA DA SILVA RIBEIRO
LAURINDO ALVES CAMPOS

JOSE GOMES DE ANDRADE

JOSE COSTA CAVALCANTE

FERNANDO FERREIRA DE MATOS
DARCILO MELO COSTA

GILBERTO VILA-NOVA DE CARVALHO
CARLOS WALDEMAR RESENDE MACHADO
JOSE SERGIO MONTE ALEGRE
GUILHERMINO REZENDE NETO

PEDRO IROITO DORIA LEO

HELI HENRIQUES SOARES NASCIMENTO
MOACYR SOARES DA MOTA

JOSE RENATO LIMA SAMPAIO

CONSELHO SUPERIOR

MANUEL PASCOAL NABUCO D'AVILA
MARIA EUGENIA DA SILVA RIBEIRO
FERNANDO FERREIRA DE MATOS
PEDRO IROITO DOREA LES

JOSE RENATO LIMA SAMPAIO






